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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


PROJETO DE LEI Nº ____/2026
Autoria: Vereador Iran Barbosa (PSOL)
INSTITUI A POLÍTICA PÚBLICA DE RECUPERAÇÃO E REEDUCAÇÃO DE AUTORES DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e ela sancionou a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituída a Política Pública de Recuperação e Reeducação de Autores de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher.

Parágrafo Único. A política pública prevista no "caput" deste artigo deve ser executada através de programas e grupos reflexivos, com o objetivo de gerar conscientização, responsabilização, reeducação e reabilitação do agressor, como forma de prevenir, combater e reduzir os casos de reincidência de violência doméstica e familiar contra a mulher.

Art. 2º. A Política Pública de Recuperação e Reeducação de Autores de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher tem as seguintes diretrizes:

I - Institucionalização dos serviços de atendimento a autores de violência doméstica e familiar contra as mulheres;

II - Transformação e rompimento com a cultura de violência contra as mulheres, em todas as suas formas e intensidades de manifestação;

 III - desconstrução da cultura do machismo;

IV - Combate à violência contra as mulheres, com ênfase na violência doméstica;

V - Fornecimento de alternativas de ações de encaminhamento dos autores de violência contra a mulher à rede de atendimento e enfrentamento, nos termos do art. 22, inciso VI, da Lei (Federal) nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha);

VI - Erradicação da reincidência de agressões envolvendo os/as participantes;

VII - capacitação dos colaboradores que fazem parte da rede de atendimento e enfrentamento à violência de gênero e órgãos da sociedade civil que atuam com a temática.

Art. 3º. A Política Pública de que trata esta Lei deve envolver parcerias governamentais e não governamentais para garantir a integralidade da assistência e atuar de forma coordenada.

Art. 4º. As normas, instruções e/ou orientações regulares que, se for o caso, se fizerem necessárias à aplicação ou execução desta Lei devem ser expedidas mediante atos do Poder Executivo.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju/SE, 09 de abril de 2026.
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IRAN BARBOSA

Vereador – PSOL
JUSTIFICATIVA

A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma grave violação dos direitos humanos e um desafio persistente para a sociedade brasileira.

No Município de Aracaju, assim como em todo o país, os índices de violência de gênero revelam a urgência de políticas públicas que não apenas protejam as vítimas, mas também enfrentem as causas estruturais do problema.

Embora a Lei Maria da Penha tenha estabelecido mecanismos de proteção e responsabilização, é igualmente necessário investir em medidas que promovam a recuperação e reeducação dos autores de violência, de modo a evitar a reincidência e romper o ciclo de agressões.

A criação de uma política municipal voltada a esse objetivo permitirá que o poder público ofereça acompanhamento psicológico, social e educativo, estimulando a reflexão crítica sobre comportamentos violentos e a construção de novas práticas de convivência baseadas no respeito e na igualdade de gênero.

Experiências já implementadas em outros municípios demonstram que programas de responsabilização e reeducação de agressores reduzem significativamente os índices de reincidência e fortalecem a rede de proteção às mulheres.

Ao instituir esta política em Aracaju, o Município reafirma seu compromisso com os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da igualdade e da não discriminação, além de alinhar-se às diretrizes nacionais e internacionais de enfrentamento à violência contra a mulher.

Portanto, a aprovação deste projeto de lei representa um avanço fundamental para a consolidação de uma sociedade justa e segura, em que homens e mulheres possam conviver em condições de respeito e igualdade.

Trata-se de uma medida preventiva, restaurativa e transformadora, que coloca Aracaju na vanguarda das políticas públicas de enfrentamento à violência de gênero, de modo que apresento aos colegas parlamentares esta iniciativa, para a qual peço a apreciação e aprovação.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju/SE, 09 de abril de 2026.
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